
 

 
 

 
 
 
 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 13.mar.26 deliberou: 
 

P.242 – 2025/2026 – Castigar o a t l e t a  M I G U E L  L E X A N D R E  S I M  S I M  L A U R Ê N C I O  M A T E U S ,  l i c e n ç a  2 1 6 8 3 7 ,  d o  
F u t e b o l  C l u b e  B a r r e i r e n s e ,  com a pena de 1 (UM) MÊS DE SUSPENSÃO, a contar de 16.mar.26, ao abrigo do art.º 52º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 2488, que em 07.mar.26 o Barreirense e o 
Albicastrense disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.243 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  T O M Á S  C O R T E  P I N T O  S I L V A ,  l i c e n ç a  2 1 2 3 9 0 ,  d o  F u t e b o l  C l u b e  d e  G a i a ,  
com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS) REDUZIDA PARA 87,50 (OITENTA E SETE EUROS E CINQUENTA 
CÊNTIMOS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
2458, que em 08.mar.26 o FC Gaia e o Beira Mar disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.244 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  D I O G O  E M A N U E L  S E R R A  M E N D E S ,  l i c e n ç a  1 0 9 2 7 ,  d o  A c a d é m i c o  F u t e b o l  
C l u b e ,  com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS) REDUZIDA PARA 87,50€ (OITENTA E SETE EUROS E 
CINQUENTA CÊNTIMOS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 2393, que em 08.mar.26 o Olivais FC e o Académico FC disputaram para a Taça Nacional da 1ª Divisão Masculina. 
 

P.245 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  G U S T A V O  S O A R E S  M O T A ,  l i c e n ç a  2 1 1 2 3 ,  d o  A c a d é m i c o  F u t e b o l  C l u b e ,  
com a pena de MULTA DE 175€ (CENTO E SETENTA E CINCO EUROS) REDUZIDA PARA 87,50€ (OITENTA E SETE EUROS E CINQUENTA 
CÊNTIMOS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
2393, que em 08.mar.26 o Olivais FC e o Académico FC disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Masculina 
 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 19.mar.26 deliberou: 
 

.P.246 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao treinador Carlos Manuel Pereira 
Benavente, licença 5637 da Associação Educação Física e Desportiva de Torres Vedras, relativo ao jogo 3126 que em 14.mar.26 o Tortosendo e a 
Física disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.247 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  Z I D A N  P E D R O  D I A S ,  l i c e n ç a  3 1 5 7 4 9 ,  d o  U n i d o s  F u t e b o l  C l u b e  d o  
T o r t o s e n d o ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 52º e tendo em atenção as 
atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3126, que em 14.mar.26 o Tortosendo e a Física disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.248 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  M I G U E L  A L M E I D A  C H A S Q U E I R A ,  l i c e n ç a  2 4 1 9 7 1 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  E d u c a ç ã o  
F í s i c a  D e s p o r t i v a  d e  T o r r e s  V e d r a s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do 
art.º 52º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3126, que em 14.mar.26 o 
Tortosendo e a Física disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.249 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  M A R T I M  A B R E U  C R U Z ,  l i c e n ç a  2 6 8 5 7 5 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  E d u c a ç ã o  F í s i c a  
D e s p o r t i v a  d e  T o r r e s  V e d r a s ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO PARA REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 52º e 
tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3126, que em 14.mar.26 o Tortosendo e 
a Física disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
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P.250 – 2025/2026 – Castigar o  s e c c i o n i s t a  R U I  M I G U E L  C O R R E I A  O L I V E I R A  M E C A ,  l i c e n ç a  1 4 6 4 3 ,  d o  U n i ã o  
D e s p o r t i v a  d e  L e i r i a ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 
49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 4301, que em 14.mar.26 o CD 
Covilhã   e o U. Leira disputaram para a Taça Nacional de Sub-14 Masculinos. 
 

P.251 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  F R E D E R I C  A L E X A N D R E  S I L V A  P I N A ,  l i c e n ç a  9 6 4 7 ,  d o  G r u p o  R e c r e a t i v o  
I n d e p e n d e n t e  B r a n d o e n s e ,  com a pena de MULTA DE 125€ (CENTO E VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 52º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3637, que em 14.mar.26 o GRIB e a Sanjoanense 
disputaram para a Taça Nacional de Seniores Femininos. 
 

P.252 – 2025/2026 – Castigar a  a t l e t a  O C E A N A  S I L V A  F R E I T A S ,  l i c e n ç a  2 7 5 7 7 7 ,  d o  M i r a n d e l a  B a s q u e t e  C l u b e ,  
com a pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes 
e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3490, que em 15.mar.26 o Mirandela BC e o Diogo Cão disputaram para 
a Taça Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.253 – 2025/2026 – Castigar a  a t l e t a  C O N S T A N Ç A  A F O N S O  B A R R O S  M A T O S ,  l i c e n ç a  2 7 7 1 7 2 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  
D e s p o r t i v a  C u l t u r a l  E s c o l a  D i o g o  C ã o ,  com a pena de 2 (DOIS) JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA 1 (UM) JOGO, ao 
abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3490, que 
em 15.mar.26 o Mirandela BC e o Diogo Cão disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Femininos. 
 

P.254 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  J O Ã O  P E D R O  C A R V A L H O  P E R E I R A ,  l i c e n ç a  2 4 2 5 1 7 ,  d o  A c a d é m i c o  F u t e b o l  
C l u b e ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 25€ (VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3443, que em 14.mar.26 o Académico FC e o 
Gumirães disputaram para a Taça Nacional de Sub-16 Masculinos. 
 

P.255 – 2025/2026 – Castigar o  a t l e t a  G U I L H E R M E  S I L V A  R O C H A ,  l i c e n ç a  2 3 4 8 1 3 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  A c a d é m i c a  d a  
U T A D ,  com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) REDUZIDOS PARA 50€ (CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção 
as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3034, que em 14.mar.26 o a UTAD e o FIDES disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 

P.256 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir, o processo sumário instaurado ao treinador Luís José Neto Macedo 
Oliveira, licença 9903 do Imortal Basket Clube, relativo ao jogo 3005 que em 15.mar.26 o Imortal e a Física disputaram para o Campeonato Nacional 
da 2ª Divisão Feminina. 
 

P.257 – 2025/2026 – Castigar o CARNIDE CLUBE, com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) ao abrigo do art.º 69º e tendo 
em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 3081, que em 14.mar.26 
disputaram com o Santarém BC para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 

P.258 – 2025/2026 – Castigar o MIRANDELA BASQUETE CLUBE, com a pena de MULTA DE 100€ (CEM EUROS) ao abrigo do art.º 69º e tendo 
em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por mau comportamento do público no jogo 2838, que em 15.mar.26 
disputaram com a Ovarense para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos. 
 
P.259 – 2025/2026 – Castigar o atleta JOSÉ PEDRO OLIVEIRA COSTA ROBERTO SOARES, licença 283296 do Sporting Clube Farense, com a 
pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA IUM JOGO, ao abrigo do n.º1 do art.º 40º e tendo em atenção as atenuantes e 
agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 3478, que em 15.mar.26 o Seixal e o SC Farense disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-16 Masculinos. 
 
 

LISBOA, 20 DE MARÇO DE 2026.                                                                                                   
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